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AUDIENCIA PREVIA DE CONCILIAGAO — DESNECESSIDADE

EMENTA

N&o o exigindo a lei, que prevé o rito ordinario para a hipétese de divorcio direto, ndo ha que se falar em
audiéncia de conciliacao prévia, maxime que nada impede que a tentativa de conciliagcao seja realizada na
propria audiéncia de instrucao e julgamento, o que na espécie ndo foi possivel ante a revelia do réu. Ac. de
17-02-1993 Arquivo do EMFOR, TJ/2.534 EMENTARIO FORENSE. Maio, 1995. Ano XLVII. N° 558



